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LEI Nº 6.543, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

“Dispõe sobre o fornecimento de 
medicamentos da rede pública municipal de 
saúde – SUS – aos usuários que apresentem 
receitas prescritas por médicos de clínicas 
particulares, conveniados ou cooperados a 
plano de saúde, mesmo que não atendidos pelo 
SUS e dá outras providências.”

WALLACE ANANIAS DE FREITAS BRUNO, Presidente da Câmara 
Municipal de Pirassununga, com fulcro nos §§ 3º e 7º do Artigo 37, da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal de Pirassununga promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado ao Município de Pirassununga o fornecimento de 
medicamentos da rede do Sistema único de Saúde – SUS, aos pacientes que apresentem receitas 
prescritas por médicos particulares, conveniados ou cooperados a planos de saúde, mesmo que não 
atendidos pelo SUS, e receitas de outras cidades, mas com moradia fixa em Pirassununga-SP.

Art. 2º Fica definido que, para conseguir o benefício, o paciente deverá 
comprovar sua residência no Município de Pirassununga e apresentar a carteira do SUS cadastrada 
em Unidade Básica de Saúde do Município.

Art. 3º A receita médica deverá conter o nome do princípio ativo do 
medicamento e pertencer à relação nacional de medicamentos essenciais – RENAME, pelo 
componente especializado da assistência farmacêutica definida pelo SUS.

Parágrafo único: Os medicamentos prescritos nas receitas deverão estar de 
acordo com a relação (Municipal, Estadual e Nacional) de medicamentos essenciais e estar 
disponível na farmácia do município.

 Art. 4º As despesas decorrentes da execução do presente Lei correrão por 
conta da verba própria consignada em orçamento vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Pirassununga, 19 de dezembro de 2025.

Wallace Ananias de Freitas Bruno
Presidente
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4S8948S61MPRED05 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 4S89-48S6-1MPR-ED05
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